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Dispõe sobre a introdução de
normas para a instalação de
cercas de eletricidade em todos os
imóveis localizados no Município
de São Paulo, e dá outras
providências.
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A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, decreta:

Art. 1° - Toda a instalação de cerca de eletricidade nos
imóveis localizados no Município de São Paulo dependerá de alvará de
instalação emanado pelo órgão municipal competente.

Art. 2° - A empresa especializada neste tipo de serviço
deverá atender os seguintes requisitos para alcançar o alvará de instalação:

1 - Apresentar projeto obedecendo todas as normas da ABNT.
2 - Apresentar equipamento técnico adequado para cada tipo de

»r'esidência, comércio ou indústria.
3 - Utilizar nível de voltagem ideal para que o choque seja

superficial e não mortal.
4 - Afixação de placa informando, a existência de cerca

eletrificada em local visível ao público com tamanho compatível com leitura
à distância.

Art.. 3° -- O :descumprinfeiitb7:0-s. jcli'Sp—o—s'itivos impostos
por esta lei implicara ‘ao inÈrajor. a.,irn,..p' Os. i'9'âo' de multa - 	 alor de-2250- ---1
(dois mil duzentos e Cintjuentà) UF' vs IRs:	 •	 ,,,, ,.. .!..Q..::-.ÇA....:-: 	 „;.: ,,,,,,,-.:¡,..c. )

'	 e	 •	
1),i-- 

200
14..:,,,°:? 	 *	 25 JUL 

•

,1.•,1;s14.
.1n(. 4. Gl s. (.rli, ..mtig	• DT. 10 - —...

	 1

CÔO. 0561



amara AlitiCOar
2,

Folha n° a2.  do proc.

RE 100.406

Art. 40- As despesas decorrentes da execução da
presente lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessária.

Art. 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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